
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 162712021 

"Revoga a .Lei Municipal n° 1461 de 21 de 
maio de 2020 e da outras providências". 

O Prefeito do município 

lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que 

sanciono a seguinte: 	/ 

itis, estado de 

Municipal de Buritis, 

no uso de suas atribuições que 

de Rondônia, aprovou e Eu 

LEI 

Art. 1° Fica 	a Lei Municipal n° 1461 de 21 de 
	2020. 

Art. 2° Esta Lei 
	em vigor na data de sua publicação, 	ga-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete 
	ito do município de Buritis - 

do mês de dezembro do 

dois mil rint'è',e um. 
) f_ç 

ktERIGUES 11E 0  
Prefeilo do Municpio 

-Ao?o 	o9O 

c& 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1461/2020 

"Dispõe sobre a implementação de ações de caráter de 
urgência, visando ao equilíbrio fiscal e orçamentário em 
consonância a DM N° 05212020 - GCESS e demais 
recomendações da Corte de Contas do Estado de 
Rondônia em especial as regras de final de exercício 
fiscal e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia. no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 

sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica implantado no município d 	edidas emergências de excepcional 

interesse público no cumprimento das recom dações emanadas Decisão Monocrática DM N° 

0052/2020 - GCESS e demais recomend ções da Corte de Contas Estado de Rondônia em 

especial as regras de final de exercíci fiscal com a implementação e ações de caráter de 

urgência visando ao equilíbrio fiscal e rçamentário no Município de Buri s. 

Parágrafo Único. As medidis  serão de caráter temporário vigorano enquanto perdurar 

os reflexos econômicos e os efe4s da Pandemia no Município de B\iritis, podendo ser 

flexibilizadas conforme constatação /io Comitê de Gestão de Governança do Orçamento Público 

instituído pelo Decreto Municipal nl 1 0.263/GAB/PMB/2020. / 

efeitos e a eficácia da Lei Municial n° 1412/2019, nos 

tté 31 de março de 2020, período de 1 (um) ano a contar da 

pensão retroagidos a 1 de abril de 20. 

de implantação de benef os os quai ainda não foram 

1, ficarão suspènsos 'o retomo d1 eficá a da Lei, com seus 

Art. 2° Ficam suspensos 

direitos que não Ibrani solicitados 

publicação, com seus efeitos da su 

§ 1° Os requeri 

solicitados até 31 de março de 

efeitos suspensos. antados apósda 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

1 — Ordem cronológica dos requerimentos; 

II - Implantação de benefícios priorizando servidores que não teve os benefícios já 

previstos anterior ao vigor da referida Lei nos casos de Gratificação de Aperfeiçoamentos. 

III - Implantação gradativa nos casos da segunda Gratificação de Aperfeiçoamento em 

número de 10 (dez) benefícios mensais com a prioridade condicionada na ordem: 

a) Idade do servidor; 

b) Tempo de serviço no Município; 

§ 2° Com a suspensão da eficácia da Lei Municipal 1412/2019 os benefícios não 

solicitados até 31 de março de 2020, não implicam em direitos adquiridos, sendo vedado a 

retroatividade de pagamentos, ainda que haja requerimentos não analisados anterior a suspensão 

da referida Lei. 

Art. 30  Ficam suspenso temporariamente, conforme deliberação do Comitê de Gestão 

de Governança do Orçamento Público os efeito 	'reitos não solicitados até 31 de março de 

2020, previstos nas Leis Municipais 601/2 1, 602/2011 e 	3/2011, 942/2015 em particular as 

progressões automáticas previstas na referidas legislaçõ 	ressalvados as progressões 

adquiridas até a data da publicação sta Lei, ficando suspen em especial o crescimento 

vegetativo da folha de pagamento dur te o período de suspensão. 

Parágrafo único. Os direito adquiridos no período de st 

das Leis 601/2011, 602/2011 e 603 01, 942/2015 serão implan 

respeitando a transposição do ao ano subsequente com a i 

na data base de implantação, sendo 	o pagamento retroativos 

neste artigo. 

	

Art. 4° Ficam suspensas s nomeações de novos servi 
	

issioiaados até 31 de 

dezembro de 2020, ressalvados os Icasos  em que imprescindível  e frentament 

ou ao funcionamento de atividadel  essencial à máquina pu)a e os ue fore 

substituição de cargos já existentes  preenchidos.  

Rua SLucas, 2)76, Setor 6— 
li 
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lo temporária da eficácia 

em 01 de abril de 2021 

ção temporal do direito 

to a paralização prevista 

pandemia 

nomeados em 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

Art. 50  Ficam suspenso a concessão de qualquer incremento remuneratório a quaisquer 

agentes públicos, seja a que título for (revisão geral, recomposição, realinhamento, reajuste etc.) 

até 31 de dezembro de 2020. 

Art. 6° Ficam suspensos os Auxílios e Gratificação considerados de Caráter 

Transitórios em face das atribuições, atividades ou efetivo serviços prestados, momentaneamente 

paralisados pelos efeitos da pandemia. 

Art. 7° Ficam vedadas a qualquer título a concessão de pagamentos de verbas 

retroativas a quaisquer agentes públicos, exceto as derivadas de Sentenças Judiciais. 

Art. 8° Ficam suspenso a contratação ou nomeação de novos servidores efetivos ou 

temporários, ressalvadas as áreas de saúde, assistência social, bem como os decorrentes de 

ordem judicial ou imposição legal. 

Art. 9° Ficam suspenso a concfssão ou incremento nos valor 	quaisquer verbas 

indenizatórias pagas aos agentes públícs ou em regime de colaboração ci o poder público, 

ressalvada a criação de bolsas ou congê/ieres destinados à captação no merca de profissionais 

ou estagiários estritamente necessários fio debelamento emergencial da crise cusada pelo novo 

coronavírus (Covid 19). 1 1 

Art. 10. Ficam suspenso a 1 concessão e a realização de despe4s com trabalho 

extraordinário (hora extra), ressalvadas 

execução de Programas, Convênios na 

produção e o desempenho da execução 

Secretaria de Meio Ambiente, Assistên 

que imprescindível ao enfrentamento 

permitida. 

Art. 11. Ficam 

licença prêmio,em pecúnia, exceto os 

áreas essenciais, em especial na Se/retaria de Obras na 

ia rural o qual os deslocament9/necessários afetem a 

os servidores que jresm.i 	os na Coleta de Lixo da 

ia Socja-eíidamente á 
	

da 'úde Pública, desde 

a pandemia e res 	da a 	ada zjáxima legalmente 

açã 	espesas re tivas a 	ri izações de férias e/ou 

terço constiIiional de ?irias previsto no xvii 

• 	or 6 - Fone (9) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNP] 01.266.05810001-44 - Burigis - RO 

3/5 



ffll 	1  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

do artigo 7° da Constituição Federal do período de gozo de férias, bem como do sexto de férias 

assegurado em Lei Municipal, enquanto perdurar a pandemia do COVID- 19. 

Art. 12. Ficam SUSflSO a realização de despesas com a criação de grupos de trabalho 

e/ou comissões, ressalvados os casos estritamente necessários ao enfrentamento da crise. 

Art. 13. Fica Autorizado o Poder Executivo a promover a suspensão temporária de 

Contrato de Trabalho, promover o afastamento temporário com a redução da carga horária de 

trabalho e a redução proporcional dos salários de servidores Comissionados e Contratados em 

Regime Especial Emergencia!, bem como das Funções Gratificadas, limitado a 25% do efetivo 

contrato, após criteriosa análise de caso a caso, realizada pelo Comitê de Gestão de Governança 

do Orçamento Público. 

Art. 14. Fica Autorizado o Poder Executivo a promover a adequação da Folha de 

Pagamento nos tennos do artigo 169 da Constituição Federal, previsto no § 3 1, 1, através da 

exoneração em pelo menos vinte por cento das despesas em Cargos Comissionados, Funções 

Gratificadas, bem como o subsídio do Prefeito ice Prefeito Secretários, após estudo e 

deliberação do Comitê de Gestão de Gove 	ça do Orçamento P lico, e posterior Decreto 

Municipal. 

Art. 15. Fica Autorizado o Pode Executivo a promover a suspen ão de descontos em 

folha de pagamento de Empréstimos Co signados em Folha de Pagament pelo período de 90 

(noventa) dias, podendo ser prorrogado p r igual período. 

Parágrafo Único. A suspensão prevista 	artigo depen á de ne ciação expressa 

com as instituições Financeiras Credora 	erá feita pelo Poder xecutivo atra és da Secretaria 

Municipal de Finanças e Orçamento e cretaria de Admi i ração, cok  a an ncia expressa do 

Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 16. Fica vedada a reali ão 	sferências oluntárias órgãos ou entidades 

públicas ou privadas que tenham por objeto estividades, c emoraçõ 	shows artísticos e 

cas, 2476, S 1 	e (69,) 3238-2486- CEP 76,880-000 
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ESTADO DE DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

eventos esportivos, a suspençào de atividades em datas comemorativas e esportivas de qualquer 

espécies no exercício de 2020, redirecionando-se os recursos correspondentes às ações, bens e 

serviços imprescindíveis ao debelamento da pandemia através da Secretaria de Saúde do 

Município, podendo inclusive como por meios de auxílios aos munícipes através das atividades 

da Ação Social em atendimentos aos vulneráveis, sempre que possível. 

Parágrafo Unico. Os valores destinados por emendas parlamentares dos vereadores nas 

áreas previstas neste artigo. poderão em consonância com a recomendação da DM N° 052/2020 e 

a concordância do vereador ser destinado a área de Saúde do Município. 

Art. 17. Fica ' edada a realização de despesas com consultoria, propaganda e marketing, 

ressalvadas aquelas relativas á publicidade legal dos órgãos e entidades, bem como as que sejam 

imprescindíveis às áreas da saúde, educação. 

Art. 18. Fica vedada a rfalizaçâo de despesas 	obras, ressalvadas aquelas 

consideradas inadiáveis e com rbcursos financeiros e 	os assegurados para a sua 

completa execução. notadamente Jiquelas afetas às áreas da saúde e 	aestrutura. 

Ari. 19. Todas as decis4es referentes a prevenção e fi 
	

açã acercado COVID. 19, 

deverão obrigatoriamente ler a p4rticipação do Comitê de Gestão de Govrnança do Orçamento 

Público. 

Art. 20. Esta lei entra emvigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pfeit do municio de Buritis - 
RO, aos vi e um as do nis de maio do ano 
de dois mil e vinte. 

bLI 
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